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RESPONDENDO ÀS CONSULTAS FORMULADAS REFERENTE AO EDITAL Nº 62/10, CONCORRÊNCIA, QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE DRAGA TIPO SUCÇÃO E RECALQUE, MONTAGEM, TRANSPORTES, CARGA, DESCARGA, TREINAMENTO, TESTES E OPERAÇÃO ASSISTIDA, PARA OPERAÇÃO AO LONGO DE TRECHOS ASSOREADOS DO RIO SÃO FRANCISCO, A SER ENTREGUE NO MUNICÍPIO DE BARRA, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS OUVIDA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTAS I:
01) O EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL NÃO INDICA EM NENHUM PONTO SOLICITAÇÃO PARA OFERTA DE SOBRESSALENTES DE DESGASTE E MANUTENÇÃO COM A DRAGA NEM TAMPOUCO É CONSIDERADO NA VERBA ALOCADA PARA TAL FORNECIMENTO. O TIPO DE MATERIAL ESPECIFICADO (SÓLIDO SATURADO (0,5)) E A PRODUÇÃO REQUERIDA PELA DRAGA NO PROJETO VAI EXIGIR A MÉDIO PRAZO PEÇAS DE DESGASTE E O PROCESSO LICITATÓRIO POR PARTE DE EMPRESA GOVERNAMENTAL POR SER DEMORADO PODERÁ ACARRETAR A PARALIZAÇÃO DA DRAGA SE SOBRESSALENTES NÃO ESTEJAM DISPONÍVEIS NA ÁREA DO PROJETO A TEMPO.

CONSIDERA-SE NA PRÁTICA A AQUISIÇÃO COM DRAGAS NOVAS DE UM VOLUME DE PEÇAS EQUIVALENTES A 10% DO VALOR DA DRAGA INCLUINDO PEÇAS SUJEITAS A DESGASTE E PEÇAS DE MANUTENÇÃO DE ROTINA

COMO FICARÁ, PORTANTO A QUESTÃO DO FORNECIMENTO DE PEÇAS SOBRESSALENTES PARA GARANTIR A OPERAÇÃO CONTÍNUA?

RESPOSTA: O ANEXO II CONSTA A EXIGÊNCIA DA APRESENTAÇÃO PELA LICITANTE, DA LISTA DE PEÇAS SOBRESSALENTES COM SEUS RESPECTIVOS PREÇOS.

OS CUSTOS DAS PEÇAS DE REPOSIÇÃO NÃO DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS NO VALOR PROPOSTA, E NÃO SERÃO LEVADOS EM CONTA PARA EFEITO DE JULGAMENTO.

DEVERÁ SER DESCONSIDERADO DO SUBITEM 21.1 DO EDITAL A REFERÊNCIA A “SOBRESSALENTES”.

02) COMO SE CONSIDERA NO PRAZO LICITATÓRIO A QUESTÃO DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO LEGAL POR PARTE DE REPRESENTANTE NO BRASIL DE EMPRESA FABRICANTE DE DRAGAS DO EXTERIOR:

FAVOR CONFIRMAR SE O REPRESENTANTE NO BRASIL DE FORNECEDOR DO EXTERIOR DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO LEGALIZADA DO FABRICANTE COM AUTORIZAÇÃO E PODERES EXPRESSOS NA MESMA NO CASO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, DECLARAÇÕES, E PROPOSTAS ASSINADAS PELO REPRESENTANTE EM NOME DO FABRICANTE.

A QUESTÃO ORA APRESENTADA DEVE-SE AO FATO DE NO EDITAL SOLICITAR APENAS:

5.5.1 “A – HABILITAÇÃO DO REPRESENTANTE MEDIANTE PROCURAÇÃO PARA PARTICIPAR DE LICITAÇÃO, RECEBER CITAÇÕES E RESPONDER JURIDICAMENTE’.

“7.2.1.4 – PROVA DE ESTAR LEGALMENTE REPRESENTADA NO BRASIL (PROCURAÇÃO COM PODERES PLENOS PARA RECEBER CITAÇÕES, INTIMAÇÃO E RESPONDER ADMINISTRATIVAMENTE E JUDICIALMENTE POR SEUS ATOS, PORTANTO JUNTANDO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)”.

NÃO HÁ REFERÊNCIA SOBRE ASSINAR EM NOME DO FABRICANTE SUA PROPOSTA, DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES.

EM NENHUM PONTO DO EDITAL AS HABILITAÇÕES SOLICITADAS REQUEREM AUTORIZAÇÃO EXPRESSA EM PROCURAÇÃO DO FABRICANTE PARA O REPRESENTANTE DESIGNADO ASSINAR DOCUMENTOS OU PROPOSTAS EM NOME DE FABRICANTE DO EXTERIOR DO QUAL SEJA REPRESENTANTE LEGAL NO BRASIL.

FAVOR ESCLARECER.

RESPOSTA:SIM. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO DO FABRICANTE COM AUTORIZAÇÃO E PODERES EXPRESSOS NA MESMA NO CASO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, E PROPOSTAS ASSINADAS PELO REPRESENTANTE EM NOME DO FABRICANTE.

A LICITANTE DEVERÁ ESTAR EM SITUAÇÃO REGULAR NO SICAF OU APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O ITEM EDITAL.

PERGUNTAS II:
03) O EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PODERÁ SER IMPORTADO POR CONTA E ORDEM DA CODEVASF, OU SEJA, EM SEU NOME CABENDO O PAGAMENTO DOS CUSTOS DE IMPORTAÇÃO, IMPOSTOS E TAXAS POR CONTA DO FORNECEDOR? ISTO EVITARÁ QUE O EQUIPAMENTO SENDO IMPORTADO DO EXTERIOR PELO REPRESENTANTE LEGAL NO BRASIL E SEJA REVENDIDO A CODEVASF NO BRASIL AUMENTANDO SOBREMANEIRA O CUSTO E INVIABILIZANDO A VENDA VISTO O ALTO CUSTO DE REFATURAMENTO.

RESPOSTA: SIM, SENDO QUE TODOS OS CUSTOS DE IMPORTAÇÃO, IMPOSTOS E TAXAS CORRERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR CONFORME CONSTA DO EDITAL.

04) CONSIDERANDO AS GARANTIAS FORNECIDAS, FINANCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO O CUSTO DO EQUIPAMENTO, OS OPCIONAIS, OS SOBRESSALENTES (IMPOSTOS PORTUÁRIOS EM GERAL), O TRANSPORTE MARÍTIMO, O TRANSPORTE TERRESTRE, A MONTAGEM, OS TESTES, O TREINAMENTO OPERACIONAL, O CUSTO LOCAL, COMBUSTÍVEL, LUBRIFICANTES, CONTRATAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO DE APOIO, SEGUROS, ALÉM DOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS ENVOLVIDOS A VERBA DESIGNADA NÃO COBRIRÁ O VALOR TOTAL ALOCADO DO FORNECIMENTO PARA ATENDER AO ESTABELECIDO NO EDITAL.

RESPOSTA: O PREÇO MÁXIMO ACEITÁVEL PELA CODEVASF CONFORME 2.1 DO EDITAL É R$ 7.294.166,41, EXCLUÍDO OS SOBRESSALENTES.

05) A CODEVASF ABRIRÁ UMA CARTA DE CRÉDITO A FAVOR DE FABRICANTE INTERNACIONAL SE VENCEDOR PARA O PAGAMENTO DAS PARCELAS DOS DIFERENTES EVENTOS?

RESPOSTA: NÃO.

06) NENHUM FABRICANTE INTERNACIONAL DE DRAGAS E MESMO DOS EQUIPAMENTOS INSTALADOS A BORDO GARANTE ESTE TIPO DE EQUIPAMENTO POR PERÍODO SUPERIOR A 12 MESES CONTADOS A PARTIR DE SUA ENTREGA NO PORTO E A CODEVASF SOLICITA 24 MESES APÓS TESTES NO BRASIL. TAL PRAZO É NEGOCIÁVEL?

RESPOSTA: PRAZO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONFORME ITEM 19.1 DO EDITAL.

07) O DESEMBOLSO PROPOSTO PODERÁ SER PAGO DIRETAMENTE NO EXTERIOR AO FABRICANTE SE NO EXTERIOR, PELA CODEVASF?

RESPOSTA: SIM.

08) OBSERVAR QUE A CODEVASF PROPÕE DURANTE A PRODUÇÃO DO EQUIPAMENTOS PAGAR SOMENTE UMA PARCELA DE 25% ENQUANTO EXIGE DO FORNECEDOR GARANTIAS BANCÁRIAS DE 110% DO VALOR DA MESMA ALÉM DE 5% DO VALOR DO CONTRATO QUANDO DA ASSINATURA DO CONTRATO. TAIS CONDIÇÕES PODEM SER NEGOCIADAS NA FASE CONTRATUAL?

RESPOSTA: NÃO. SERÃO MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.

09) SERÁ ACEITO PELA CODEVASF DIFERENTE CONDIÇÃO DE DESEMBOLSO?

A- CONSIDERANDO A COMPLEXIDADE DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO GOSTARÍAMOS DE PROPOR A CODEVASF UMA REUNIÃO PÚBLICA PARA TOTAL ESCLARECIMENTO DO EDITAL NA SUA PARTE ADMINISTRATIVA, LEGAL FINANCEIRA, CONTRATUAL E TÉCNICA EVITANDO POSTERIORES ATRASOS DECORRENTES DE DISCUSSÕES E RECURSOS NA FASE POSTERIOR A LICITAÇÃO OU MESMO DO CONTRATO.

B- HÁ PRAZO LIMITE PARA QUE A CODEVASF EMITA OS TERMOS DE ACEITE UMA VEZ EXECUTADO OS SERVIÇOS (TESTES PROVISÓRIOS E FINAL)/

RESPOSTAS :

A- NÃO. FICAM MANTIDAS AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PREVISTAS NO ITEM 10.2 DO EDITAL. OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DEVERÃO SER FORMALIZADOS POR ESCRITO, CONFORME ITEM 06 DO EDITAL.

B- VIDE ITEM 17.1 E SUBITEM 7.5.1 DO EDITAL.

PERGUNTAS III:

010) O ESCOPO DE SERVIÇOS É CLARAMENTE DEFINIDO NO EDITAL: SERÁ DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE A CARGA, DESCARGA, O TRANSPORTE, O SEGURO, AS ATIVIDADES DE LIBERAÇÃO DA CARGA, OS CUSTOS ALFANDEGÁRIOS, (SE HOUVER).

NESTE CASO SE FAZ NECESSÁRIO ESCLARECER: O EQUIPAMENTO PODERÁ SER EXPORTADO PARA O BRASIL EM NOME DA CODEVASF APESAR DO FABRICANTE SER RESPONSÁVEL PELAS PROVIDÊNCIAS ACIMA DESCRITAS E CONSTANTES DO EDITAL?

A CODEVASF SENDO EMPRESA DO GOVERNO FEDERAL GOZA DE BENEFÍCIOS FISCAIS COM ISENÇÕES DE CUSTOS COMO, POR EXEMPLO: ICMS, IPI, PIS, COFINS, IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO?

TAL DEFINIÇÃO É FUNDAMENTAL NO ESTABELECIMENTO DOS PREÇOS.

TAL QUESTIONAMENTO SE FAZ NECESSÁRIO, POIS V.SAS. MENCIONARAM NO EDITAL APÓS A PALAVRA “IMPOSTOS” A RESSALVA (SE HOUVER).

RESPOSTA: SIM. A CODEVASF É CONSIDERADA CONSUMIDORA FINAL. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR PLANILHA COM DISCRIMINAÇÃO DOS TRIBUTOS INCIDENTES, CONFORME MODELO ANEXO A ESTE FAX.

SE HOUVER, REFERE-SE A IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E CUSTOS ALFANDEGÁRIOS.

011) A IMPORTAÇÃO EM NOME DO REPRESENTANTE DO ESTALEIRO DO EXTERIOR DA DRAGA E SEUS ACESSÓRIOS SE FORNECIDA DO EXTERIOR PELO REPRESENTANTE NO PAÍS E SEU CONSEQUENTE REFATURAMENTO ATRAVÉS DE NOTA FISCAL PARA A CODEVASF IRIA AUMENTAR SENSIVELMENTE SEU CUSTO FINAL QUANDO REFATURAMENTO DE IMPOSTOS NÃO SENDO UM PROCEDIMENTO NORMAL, NA IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTE NÍVEL E CUSTO.

PODERÁ O FABRICANTE EXPORTAR A DRAGA PARA O BRASIL EM NOME DA CODEVASF MESMO QUE ARCANDO COM TODOS OS CUSTOS ENVOLVIDOS NA OPERAÇÃO?

RESPOSTA : SIM, TODOS OS CUSTOS DE IMPORTAÇÃO, IMPOSTOS E TAXAS CORRERÃO POR CONTA DO FORNECEDOR, CONFORME CONSTA DO EDITAL.

PERGUNTAS IV:

012) CONTRATO – PRAZO DE MONTAGEM  30 DIAS E PRAZO DE TREINAMENTO, TESTES OPERACIONAIS E OPERAÇÃO ASSISTIDA 60 DIAS (MESMO PERÍODO CONSIDERADO NO DEMONSTRATIVO DO CUSTO)

NA ESPECIFICAÇÃO E ESCOPO DOS SERVIÇOS –

8.1.1 – PRAZO PARA TREINAMENTO, TESTES OPERACIONAIS E OPERAÇÃO ASSISTIDA: 60 DIAS.

ENTRETANTO NOS ITENS ABAIXO ESTÃO ESTABELECIDOS:

1.1 15 DIAS DE TREINAMENTO EM PORTUGUÊS (ESCOPO DOS SERVIÇOS)

17.4.1 – TEREMOS 5 DIAS DE TESTES OPERACIONAIS

17.5.1 – TEREMOS 30 DIAS DE TESTES DE OPERAÇÃO CONTÍNUA

1.1 TEREMOS 45 DIAS DE OPERAÇÃO ASSISTIDA.

O QUE PERFAZ NUM TOTAL DE 95 DIAS.

FAVOR ESCLARECER QUAL O PERÍODO TOTAL A SER CONSIDERADO: 60 DIAS (8.1.1) OU 95 DIAS (1.1; 17.4.1;17.5.1;11).

RESPOSTA : 60 (SESSENTA) DIAS, CONFORME SUBITEM 8.1.1 DO EDITAL.

PERGUNTA V:

013) FAVOR ESCLARECER AS QUESTÕES CONFLITANTES DA PROPOSTA FINANCEIRA ABAIXO:

7.3.2 – EXIGE NA PROPOSTA PREÇOS EXPRESSOS EM REAIS – (PÁG. 13)

10.11 – SE A PROPOSTA ESTIVER EM MOEDA ESTRANGEIRA SERÁ CONVERTIDA EM MOEDA NACIONAL DO DIA (PÁG. 16) DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA SENDO PAGA EM REAL NA PROPORÇÃO REFERENTE À ETAPA.

RESPOSTA: A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA EM REAL, EM CONFORMIDADE COM O SUBITEM 7.3.2 DO EDITAL.

014) FAVOR ESCLARECER A QUESTÃO REFERENTE AO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

7.3.5 – MENCIONA VALIDADE EXIGIDA 60 DIAS (PÁG. 14) 9.1 – MENCIONA QUE OS PREÇOS DEVERÃO SER VÁLIDOS POR UM ANO. (PÁG. 14).

RESPOSTA: A VALIDADE DA PROPOSTA, PARA ASSINATURA DO CONTRATO,  É DE 60 (SESSENTA) DIAS.

OS PREÇOS OFERTADOS SERÃO VÁLIDOS POR UM ANO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, QUANDO ENTÃO SERÃO PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LUCIANA MOTA COELHO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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